
CONSELHO SUPERIOR 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 31 DE MAIO DE 2004  
 

 
Institui Comissão para apresentar sugestões relativas ao Sistema de Cotas, na UFJF, nos 
termos do Projeto de Lei de 2004, do Governo Federal. 
 
O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 
atribuições, considerando o que foi deliberado, em sua reunião ordinária do dia 17 de 
maio de 2004, 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º – INSTITUIR Comissão para apresentar sugestões relativas ao Sistema de Cotas 
para estudantes egressos de escolas públicas, em especial negros e indígenas, na 
Universidade Federal de Juiz de Fora, nos termos do Projeto de Lei de 2004, do 
Governo Federal, com a seguinte composição:  
 
- André Luiz da Silva Fonseca – Representante do Conselho Superior;  
 
- Anna Gilda Dianin - representante do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino de 
Minas Gerais – Região Sudeste – SINEPE;  
 
- Carmem Lourdes Junqueira Marques Soares - representante do Sindicato dos 
Professores de Juiz de Fora – SINPRO;  
 
- Ignácio José Godinho Delgado – representante do Conselho Superior;  
 
- Jonas Tiago Magalhães Coelho – Representante da União Juizforana de Estudantes 
Secundaristas – UJES;  
 
- Luciana Pacheco Marques – representante da Administração Superior;  
 
- Maria Luíza Almeida Pires – Representante da Superintendência Regional de Ensino 
de Juiz de Fora;  
 
- Rodrigo Esteves Santos Pires – representante da Administração Superior;  
 
- Rogério da Silva - representante do Conselho Superior;  
 



- Rosa Maria Pereira Penna – representante do Sindicato Único dos Trabalhadores em 

 1º – A presidência dos trabalhos será exercida pelo Prof. Ignácio José Godinho 

rt. 2º - Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, para que a Comissão apresente seu 

gor na data de sua publicação.  

Art. 4º - Publique-se por afixação.  
 

 
Juiz de Fora, 31 de maio de 2004  

 

 
Prof. Carlos Roberto Araujo Zacaron  

 
Secretário Geral  

 

 

 
Profª. Maria Ma artins Salomão  

 
Reitora  

  
 

Educação de MG – SindUTE;  
 
- Valéria Trevizani Burla de Aguiar – representante da Administração Superior.  
 
§
Delgado - Diretor do Instituto de Ciências Humanas e Letras.  
 
A
relatório.  
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vi
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